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Comendador  Levy  Gasparian, em 27 de abril de 2023. 

Mensagem n° 23/2023. 

Assunto: Concede reajuste aos Servidores Públicos do Município de 
Comendador  Levy  Gasparian. 

Exmo Senhor Presidente; 

Cumprimentando V. Exa. e seus Dignos Pares, vimos encaminhar e 
submeter a elevada apreciação desta :71grégia Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 
23/2023, que "Concede reajuste aos Servidores Públicos do Município de 
Comendador  Levy  Gasparian." nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição 
Federal de 1988. 

Ha de ser ressaltado. preiimiriarrneme, que nos termos da Lei 
Orçamentária Anual vigente (Lei n°1.166, de 11 de novembro de 2022), o reajuste a 
ser aplicado deve ter como parâmetro a variação do INPC/IBGE acumulada no 
exercício de 2022. 

Assim, Senhor Presidente conFz,iderando as justificativas ora 
apresentadas, requer a V. Excelência que encaminhe o Projeto de Lei n° 23/2023 
para a devida apreciação do Plenário, a fim de que os seus pares possam votar pela 
sua aprovação e consequente convercão em  Lo,.  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar os 
meus protestos de admiração e apreço. 

Ater -,io:--).nenta. 

Claudio Ma!!rArrvo 
Prefeito 

Exmo. Senhor Jose Fernando Cheffer 
Presidente da Câmara de Vereadores de 1:'orneridacic,/ L.vy Gasparian - RJ. 



OLHA 

v b www.1 vywpar 
Te,1ef4W) 4)2E4 1$44i 

AGEortL LtLASLATM  

Av, Vereador 	Fran( 	;-11 	•, it ro 	( Tfl1JJdQr Levy G.paníin PJ- CEP 25870-006  

PROJETO DE LEI N° 23, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

Concede reajuste aos Servidores 
Públicos do Município de Comendador  
Levy  Gasparian. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus 
representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica concedido o reajuste de 5,93% (cinco virgula noventa e três por c=> 
cento) ao vencimento dos servidores públicos efetivos do Município de Comendador 	*Nzzl- 

C=71  
Levy  Gasparian, conforme variação do INPC/IBGE acumulada no exercício de 2022, 
inclusive para os Cargos de Provimento em Comissão, com fundamento no artigo 
14, §2° da Lei n° 1.166, de 11 de novembro de 2022. _—J 

<3C  
Art.  2° A fonte pagadora devera 7azer o arredondamento para mais em caso 

de centavos.  

0_ 

Art.  3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de maio de 2023. 
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Claudio Mannarino 
Prefeito 
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